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CNPJ/CPF: 04.559.47210001 -30

ForE: (92) 3238-7224

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2707

INscRrÇÃo Esrrouu: 04.101 .063-9

F.a.x: (92) 99994-3995

PRocEsso Ns: 0235199N2

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

Locl].rzlÇÂo pA AfrvrDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: AutorÍzar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo (diesel,
gasolina) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponre:Médio

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

Atenção:
Esta licetrçâ é compostr de ll restriçôes e/ou condições cotrstatrles ro verso, cujo llão
cumprimento/atendimcnto sujeitsrá I sua invalidação €/ou as pc[alidrdes previstas em Dormas.
Esta licetrça nâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerça deve permanecer na localizaçâo dr atlvidade e crposta de formâ visíycl (fretrte e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
cxpede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Trevo da Amazônia Navegação e Transportes Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊnctn: Rua Nicolau Silva, no 284, Sala 02, São
Francisco, Manaus-AM.

Manaus-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" IO2IOO.2O

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicâda Diário Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ân.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012t
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0235t99N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento à Emergência - PAE apresentado, e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/ desgaseificação)
devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste IPAAM pâra esta

finalidade, e apresentar quando da solicitação da renovação da Licença comprovante dos
serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança das embarcações.
10. Estâ Licençâ autoriza o transporte exclusivo de derivados de petróleo e álcool combustível por

meio das seguintes balsas: L.Q. Tocaia, Dona Jandira, Dona Valdemira, TAN (I, II, IV,
VI, VII, VIII, X, XI e XII).

ll. Apresentar anualmente neste IPAAM, quando da solicitâção de renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM):
b) Certificado de Segurança da navegação - CSN
c) Declaração de Conformidade da Embarcação
d) Plano de Atendimento à Emergência, contendo o registro fotográfico das

embarcações.


